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RESOLUÇÃO Nº 36, DE 31 DE JULHO  2025.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 31 de julho de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Portaria MDS Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências;

Considerando a Resolução Nº 44, de 13 de dezembro de 2023, que aprova a Programação nº 120000020230002, Emenda de Bancada Federal presidida pelo Senador Alan Rick nº 202371020008​ disponibilizada no SIGTV – GND 4 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Finalidade da ação: “Investimento” do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, das organizações socioassistencial privada do SUAS indicadas na referida programação;

Considerando ainda, o OFÍCIO Nº 2247/2024/SEASDH que encaminha os Planos de Trabalho das Organizações da Sociedade Civil – OSC’S referente a Programação nº 120000020230002, Emenda de Bancada Federal presidida pelo Senador Alan Rick nº 202371020008​ disponibilizada no SIGTV – GND 4 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).


RESOLVE:


Art. 1º APROVAR os Planos de Trabalhos referente a Programação nº 120000020230002, Emenda de Bancada Federal presidida pelo Senador Alan Rick nº 202371020008​ disponibilizada no SIGTV – GND 4 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Finalidade da ação: “Investimento” do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, das organizações socioassistencial privada do SUAS indicadas na referida programação, conforme abaixo:

I - Educandário Santa Margarida - CNPJ – 04.003.224/0001-08 - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).  
II - Fundação Betel – CNPJ - 01.178.226/0002-20 - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
III - Jovens Com Uma Missão - Jocum - CNPJ 04.118.803/0001-04 - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
IV – Sociedade São Vicente de Paulo Lar dos Vicentinos Rio Branco - CNPJ 04.090.791/0001-49 - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
V - Fundação Dom Hascher – CNPJ - 04.510.368/0001-50 - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
VI - Associação de Amparo ao Idoso Lar Novo Hamburgo – R$ 300.000,00) (trezentos mil reais).   

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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